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2738122- C3/ 2020-02723/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PACATUBA/SE 

  

  

Processo: 202078000408 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO FRANCA SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Cumpre ressaltar, que o autor é beneficiário da gratuidade de justiça e, em se tratando de Justiça Gratuita, há 

previsão expressa na Resolução nº 35/2006 do TJ/SE: 

RESOLUÇÃO Nº 35/2006: 

“(...) Atr. 1º Ficam instituídos os serviços de peritos, tradutores e intérpretes custeados 

com os recursos do TJ/SE, vinculados ao Projetos de Concessão da Justiça Gratuita 

previsto no Plano Plurianual, destinados a atender às partes beneficiadas pela 

gratuidade processual nos feitos de jurisdição da Justiça Estadual.” 

Neste sentido, foi a orientação aos Ilustres juízes: 

Oficio Circular Nº 288/2006 Aracaju, 14 de Novembro de 2006. 

Ref. GP/TJ 

Senhor (a) Juiz (a), 

“Com a finalidade precípua de prover a prestação jurisdicional de maior eficácia e 

celeridade, especialmente quanto aos feitos abrangidos pela Assistência Judiciária 

Gratuita, foram instituídos, por meio da RESOLUÇÃO Nº 35/2006, os serviços de 

peritos, adutores e intérpretes, custeados por este Tribunal, para atendimento das 

partes beneficiadas pela gratuidade processual, cujos procedimentos de realização 

deverão se dar por meio informatizado. [...]" 

Desse modo, por ser questão de justiça, requer a ré, que requer seja oficiada gerência de perícias a fim de que 

seja indicado por eles profissional para realizar o ato. 
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Além disso, a resolução prevê a existência de orçamento próprio, caso não haja profissional cadastrado nos seus 

quadros, podendo ser designados peritos externos, cuja remuneração deverá atender ao estabelecido na 

referida resolução, bem como na Portaria Normativa Nº 44/2018 GP1, sendo certo que neste caso o pagamento 

será feito pelo Tribunal.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PACATUBA, 2 de março de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


